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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
SECRETARTA DE ADMtNtSTRAçÃ0 r cesrÃo

corutssÃo pERMANENTe or lrcrraçÃo

coNTRATo N.081/2017
PRoCESSo N'031/2017
pnecÃo PRESENcTAL No oos/2017

TERMO DE cONTRATo PARA aoutstçÃo DE MATERTATS DE LtMpEZA/HtGtENE eARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITAiPB,
QUE ENTRE sl oELEBRAM o uurutcípto DE sANTA RrrA, E suNDRy coMERcto vAREJtsTA LTDA-
epp - pne0Ã0 PRESENcIAL N' 005/2017 - Do Ttpo MENoR pREço poR ITEM NA FoRMA ABAtXo

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍP|O DE SANTA RITA, ente de Direito Público lnterno, sediado à Rua Juarez Tavora,
no 93, Centro, CEP: 58.300-410, Santa Rita, Estado da Paraiba, CEP 58.300-410, inscrito no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério
da Fazenda sob o no 09.159.666/0001-61, neste ato representado pelo Excelentissimo Prefeito Municipal o Senhor EMERSON
FERNANDES ALVINO PANTA, inscrito no CPF/MF sob o n o 827 .071.464-04,doravante denominado CONTRATANTE e do outro tarto,

SUNDRY COMERCIO VAREJISTA LTDA.EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 21 553.674/0001-93, com sede a n,: parque Solon clc

Lucena n.0 92, Centro, CEP.58 013-'131,Cidade de Joâo Pessoa-PB, neste ato representada por Jessica Cerqueira Leite, ipscrito pc

CPF/MF sob o n.0 015.631.204-17, doravante denominada CONTRATAOA, resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATO
PARA: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA/HIGIENE PARA ATENDER AS NEcESSIDADES DE DIVERSAS SEcRETARIAS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB, mediante as seguintes cláusulas econdiçÕes:

CLAUSULA PRIMEIRA - SUPORTE LEGAL
1.',l. 0 presente Contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n" 8 666/93 e suas alteraçÕes posteriores;
b) Decreto Federal n".7.89212013,
c) Lei Federal n".10.52012002',
d) Decreto Federal n0.3.555/2000
e) Lei Orgânica para o Município de Santa Rita;
f) Lel Complementar n". 101/2000;
g) Lei Complementar no. 123/2006.

CLAUSULA SEGUNOA - RECURSOS FINANCEIROS
2.1. os Íecursos necessários para custeio do presente contrato sào os seguintes:

GABINETE DO PREFEITO

0f icial
Material de Consumo

CONTROLADORIA G-ERAL DO MUNIcIPIO

!gluleryqq e Operacionalizqlão do Sistema de Controle lnterno
Material de Consumo

PROCURADORIA JURiDICA

Material de Consumo

s Eo_REIAEI4 D44D MIN! sTRAçÂoJ ê EsrÀo
lvtaqgle!çg9ie_Qq_o_4quç99_Qú,{ry!lLqtreçêo

04 124 21022007

04 122 2201 2008

04 122 2102 2009

Material de Consumo

da Assessoria Juliclica

04 122 2101 2003



f'02.060 SECRETARIA DE FI

04 123 2304 2013 Çg9f{eg9q94s Atividades Adm. da S narífl q
3390.30 Material de Consumo

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO02.070
04 123 2304 2015 Coordenação das Atividades Administrativas da Secrewm íe pià»íilrentü7

3390.30 Material de Consumo

02.080 SECRETARIA DE

12361 14042016
3390.30

l4qnqlglrçlg d! lgqgle Ensino Fundarlental . MDE

Material de Consumo

12361 14042017
3390.30

!4el uter'§le !91! ryqE_qj !!!r!el{q/d
Material de Consumo

02.190 SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO, TURISMO
04 1222501 2033

3390.30

Coord, das Ativ, Adm, da Secretaria de Cultura, Desporto, Turismo e Lazer
Material de Consumo

02.110

08 1222701 2065 9.oq_rqg!_q.ps 9§ êlliOe_OeJ4.qministrativas da Secretaria do Bern Estar Social
Material de Consumo3390.30

08 243 1 704 2066 do Conselho Tutelar
3390.30 Material de Consumo

08 244 1703 2111 da Casa dos Sonhos
3390.30 !4atgIlalll cosqq'q _

tvtan-uünçaoOosConselhosdeAssisGnciãSõciat
Material de Consumo

0B 122 2605 2112
3390.30

tvtanutençao Ao Ôo-nseNo Nunicipatrtos Direitos da Criança e do Adolescente.
CMDCA

08 243 1704 2114

3390.30 Material de Consumo

02.120 §ECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA, oBRÀS E SERViçOS eUErrCO§
coordenação das Atividades Ádúinistrativas da secretaria de lrrÍra.Estrutura
Material de Consumo

15 122 2801 2087

3390,30

02.160 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
04 1222951 2102 Coordenação das_Atividades Administrativas da Secretaria da Ag ricu ltu ra

Material de Consumo3390.30

02.170

04 122 2951 2102
SECRETARIA DE COMU SOCIAL
c o ôid e n a ç ã o d a s Ãt itl qg o e s ã a S e ci eGi i a o et-qqfg nr c! ç i,o_.S_o ç i 4
Material de Consumo3390,30

CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO DO CONTRATO
3'1' Constituiobjeto deste Contrato a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEzA/H|GIENE pARA ATENDER AS NECESSIDADES DE
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB, de acordo com as especificaçÕes conticias no Editat do
Pregão Presencial n" 005/2017, na Ata de Registro de Preços n'006/2017 e no Anexo do contrato, os quais fazem parte integrante deste
instrumento independentemente de kanscriçã0, a fim de suprir as necessidades da Prefeitura Municipalde Santa Rita

cLAUSULA QUARTA - EXECUÇÃO DO CONTRATO
4'1. O Contrato devera ser executado fielmente pelas partes de acordo com as clausulas aqui avençadas e ep obeciiência aos drlrcrr as
legais menciorlados na Cláusula Prrmeira deste Contrato, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecuçào [otal ou parca



\a) 
ii:::l,d..Ijll:*,::::,r"."1S^.Tj:g,1d.s, 

poÍ,rodas_as despesas decorrentes do fornecimenro do produro, rars

3H:iif;",;ffs'l:':.'l:?:*:it,:ii: i,iüüj;"'üffi],n!§"§';',..?:H;'fl:t.iffJii:ji:,:t§porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;,^ b) 
Y,Ti?l*liii;;:::Tf:'f3?::::TlT:?*:,::*::l:,:, ,i!9-:1li.barho, 

devendo substituir imediaramenre quarquer um deres

[1'#:Tljfl::fl:i;::,;*Tj':*.lr::j.j:iÍ:ú:r"1il( ü; **u;T,j,:,il:[§,:?,i:;:i,,:,i:,,,, cu,pa ou r.,c,og::il,n:ffiffi',ilily.l:,!'loul'' não excruindo ou reduzindo .", ,u$.,,àffi#o:'] iil!i;,'r'r',i'á:':':ffi,'Jíi:flH[ili,Prefeitura Municipal de Santa Rite

cLAUSULA eutNTA - oanrcaçôES DAS eARTES
5,í. Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Permitir, durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes/prepostos e empregados da CONTRATADA ao locai cje

execução do contrato nas dependências da Prefeitura Municipalde Santa nita, oesoe que deviãamente identificao'os e acomparrhaciospor representante da CONTRATANTE;
b) Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da execução do contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo anolandoem registro prÓprio as falhas detectadas e comunicando à CONT'RATADA a ocorrência oe quatquei fato que exija medidas corretivaspor parte desta;

c)

d)

c)

d)

e)

§::::f :::l:'fl?:g:::1r'"':?.:1"{":rq;;;;;;;;'õ:i,.ffi à:U;:i}iff 'ilH':ili::UÍ,Xlit,

Comunicar à coNTRATADA qualquer irregularidade na execução do contrato e interromper imediatamente a mesrna, se Íor o casoDevolver os produtos que não apresentarem condiçôes de serem utirizados;

^t:':tl:,::,:tt, 
dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita peto s tor responsávet peto acompanhamento edo contrato;

ato;

ham a ser solicitados peta CONTRATADA;
a Lei no. 8.666/93;

ta) dias após o atesto da Nota Fiscal/ Fatura do produto
do Setor Responsável;

e) Responder' ainda' por quaisquer da amente a bens de propriedade da preÍeitura Municipal de santa Rita e, quandoesses tenham sido ocasionados por durante a execuçâo do contrato;f) Executar o contrato de acordo com o interesse da PrefeituàÀ/rnúiprrde santa Rita, conforrne cláusula Decimaprimeira;

s)

h)

i)

i)

. . serão objetos de análise que poder

A k) Encontrar-se em dia com as'obrig. : ilcttatono,

:u::fffi::xolnu,"l[,"t"idas todas as condiçôes de habitlação e quarificação exisicas no

das' os acréscimos ou supressoes que se íizerem necessários, observando-se, em qualquer caso

especiflcadas no Anexo l.

tÇÕES DE PAGAMENTO

os e doze reais e quinze
(trinla) Jias após o atesto
rdade cornpetente

a despesa pela pre[eitura ÍVlunicipal de Santa
itaçâo.

l'.'ffiã?f I'di1 â[ 3i[li,? ff [,:J;i:
, u pr contrato/ata poderá ser rescindido (a) ÍcanciO a GoNTRATADA6e
o^aÇ o pit 

;oserá 
obleto de correção peta CONTRATADA suspendenco_se

ri. fu §



6'5. A Prefeitura Municipal de Santa Rita reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaçà0, r-rs
fornecidos estiverem em desacordo com as especificaçÕes estabelecidas no edital
6'6. A PrefeitLrra Municipal de Santa Rita poderá dedúzir da importância a pagar os valores
devidas pela CONTRATADA
6.6'1. Caso haja multa por inadimplemento conkatual, será adotado o seguinte procedimento

| - a multa será descontada do valor total do respectivo contratõ; e
ll - se o valor da multa for superior ao valor devido pela execução contratual, responderá a CONTRAT
que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, quando

6'7' Nenhum pagamento será efetuado i CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçào financeira,
gere-direito à alteração de preços ou compensaçao tinanceira por atraso de pagamento
6'8' 0 pagamento será efetuado por ordem bancária - Credito em Conta Corrõnte, informada, por escrito, pelo Empresárro ou Sociedade
empresária coNTRATADA, no ato da assinatura do contrato que autoriza o deposito dos valores em sua conta corrente,
6'9' Dos pagamentos devidos à CoNTRATADA, serão deduziàos os impostos e contribuiçÕes em conformidade conr a legislaçào vigente,
inclusive as de ordem municipal.

CLÁUSULA SÉTIMA.REVISÀO DE PREÇOS
7'í' A GoNTRATADA a deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item constante de sua proposta, através dePlanilha de custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos, ón.argos em geral, lucro e participação percentual em relação aopreço final.

7'2' A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a íuturas revisÕes de preços caso veniiaa CONTRATADA solicitar o equitÍbrio econômico-financeiro.

mprovar e justificar as alteraçÕes havidas na planilha apresentada à
do preço

ou representante comercial deverá demonstrar de nraneira clara a

sde que aprovada pela autoridade competente
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços. estando, nesre

rmas regais federais, estaduais e municipais, que são soberanas a

CLAUSULA OITAVA - PRMOS
8'1' o presente contrato terá vigência até o finaldo exercício financeiro, com validade e eficácia legalapos a publicaçào cio seu extrato narmpressa oficial
8'2 0s empenhos decorrentes deste contrato deverão respeitar o exercicio financeiro vigente deixando ao encargo da proximaadministração efetuar os empenhos das obrigaçôes referentes áo piorirnà u*ãrcicio.

rar o ins-trumento equivalente, dentro cio prazo estabelecido

-obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidaclei previstas

nnta por cento) sobre o valor global atualizado da proposta

cesso administrativo podendo sujeilar o contratado a nrulta
materiais/equipamen tos/serviços n âo en treg rres/con clLr idcs
os do art 86 da Lei 8.666/93

ação do produto ou do serviço poderá a pMSR, confo,.ne previsão
os termos do art ZB e incisos da mesrna norma, benr como podera

tem.o poder_dever de apurar eventuais praticas sancionáveis,
defesa ao contratado, aplicando_se-lhu, ,onfàir,. o Jnro u,

correspondenles às rnu

n
sua ciii 

^!/

t§.-ü'ry



penalidade administrativas previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, discriminadas adiante, de forma cumulativa ou nà6 senr preluizo clas
responsabilidades civil e criminal pertinentes:

a) advertência;

b) em caso de inexecução total da obrigação assumida: multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato ou do empenho,
c)em caso de inexecuçáo parcialda obrigação assumida, injustiíicadamente ou por motivo não aceito pela pMSR: nrulta de 10%
(dez por cento) sobre o valor total do contrato ou do empenho, cuja obrigação nele contida esteja inadimplida:
d) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a PreÍeitura Municipat de Santa Rita
e os demais órgâos que compoem a Administração Municipal, por até 02 (dois) anos.
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, qtie serà coircerlicja
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada corn
base no inciso anterior.

9.4, Com fundamento no artigo 7o da Lei n.' 10.520i2002,lrcaráimpedida de licitar e de conlratar com a Administração pública, pelo prazo
de até 05 (CINCO) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla deíesa, sem prejuizo de multa de até 30% do valor estimado para
a contrataçao e demais cominaçoes legais, a licitante e a adjudicatária que

a) Não celebrar o contrato;
b) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
í) Comportar-se de modo inidôneo;
g) Cometer fraude flscal;
h) Fizer declaração falsa;
i) Apresentar documentação falsa.

9.5. A justificativa para o não cumprimento da obrigaçã0, não se aplicando a multa referida no subitem anterior. so será consideracla em
casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito.
9.6. Alem das penalidades citadas, a CONTRATADA Íicará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Carlastro dc Registro c1e
Fornecedores - CRF da PreÍeitura MunicipaldeSanta Rita e, noque couber, àsdemais penalidades referidas no Capítulo tV dá tei no.
8.666/93.

9.7' As sançÕes de advertência e impedimento de licitar e contratar com a Administração da Preíeitura Municipal de Santa Rita ou cont
a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a sereÍr
efetuados.

9'8. O valor da multa, aplicado apÓs regular processo administrativo, será descontado da CONTRATAOA observando-se os pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou da garantia contratral ou, ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente
9.8.1 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a importância devid'a no prazo de 15 (qurnze)
dias, contando da comunicação oficial.
9.8.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo coNTRATADO ao coNTRATANTE este será encaminhado
para inscrição em dÍvida ativa.
9.9. ApÓs o trigésimo dia de atraso, o C0NTRATANTE poderá rescrndir o contrato, caracterizando-se a inexecução toiai do sel objeio

CLAUSULA DECIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10'1' Da aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, cabe recurso, no prazo de S (cinco) dias úteis a ccrrlar
da intimação do ato.
10'1'1' 0 recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato reeorrido, que poderá reconsrtjerar sua 0ecrsà0,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado,

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA
11 ^^.Í^ir^ aar^f,^ ^^- ^:- ^:^ r ^ . .: -, - - :do ffffiilt:'J:'il,xl;Eàl.;:lfll?li,U:Íi,.;i,.IJii,i,i'l,l:ltra adas nos Anexos I e ll.
11

segunda a sexta-feira. Municipal de santa Rita, no horário das 07:00h as 13 00 horas, dc

1 1 '3 0 produto será entregue, de forma parcelada, de acordo com a solicitaçã0, contados a partir da crência da Nota de Ernperho

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNOA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÀO12'1 á e fiscalizado pela Prefeitura Municipal de Santa Rita, que deverá indicar os servidores responsáve spelo s s para esse Íim, na condição de representantes da pMSR.
12'2 s rem a competência desses servidores deverão ser informadas, em tempo hábil, à pMSR, para que seadot c

12'3' A c0NTRATADA deverá manter preposto, aceito pela PMSR durante o perÍodo de vigência do contrato, para represe.tir-ta sernpreque for necessário,



CI.AUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA RESCISÃO
13.1. 0 inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CQNTRATADA assegurará a CONTRATANTE
o direito de rescindi-lo, mediante notiÍicaçã0, com prova de recebimento.

a Lein0.8.666/93, constituem motivos para a rescisão deste Contrato
aralisação sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE.
to acordado, bem como a associação da C0NTRATADA com oritrern,

rativa, nos termos do artigo 79, inciso I da Lei no B 666/93 apticanclo-
se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo B0

cLAUSULA DECTMA QUARTA - DA pUBLICAÇÃO

14.1'O presente instrumento será publicado porextrato, na lmprensa Oficial, no prazo de até 05 (cinco)dias úteis do mês subsequente ao
de sua assinatura.

cLAUSULA DECTMA QUtNTA. DAS DtSpOStçôES GERATS
15.1. As dÚvidas e casos omissos serão resolvidos pela autoridade competente da CONTRATANTE, observando-se, sempÍe, as normas
do lnstrumento Convocatório para o processo licitatorio, que se aplicam integralmente ao presente Contrato.
15.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita, Estado da Paraíba, cõmo competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas da
execução deste Contrato.

15'3' E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em (02)duas vias de igual teor e forma, para que produza os
seus devidos e efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo consignadas.

Santa Rita/PB 0/ de Junho de 2017

Prefeitura Mu e Santa Rita
Emerson Fernandes Alvino Panta

Prefeito Constitucional
CONTRATANTE

Ltda - Epp
4/0001.93

TESTEMUNHAS:

1r)

2r)

CONTRATADA

6



Anexo ao Contrato n" 08112017

Item Und Qtd. EspeciÍicação Valor

R$6 Unid 50
Balde plástico com alça capacidade para 10

litros

11 Un id 1 500 Creme dental infantil embalagem 909 R$ 3,36\ 5.

14 Unid 50
Depósito pra lixo - com tampa com capacidade

para 20 Iitros
R$ 28,00 R$ 1.

19 Unid 300 Escovão para pia em nylon oval R$ 86

R$ 1.25\

R$ 2.31r

R$ 6.30(

-l
i

l

29 Par 250
Luva látex cano longo em PVC - tamanho

grandel

42 Cx 40 Sabão de coco embalagem 1009

46 Unid 2800 Sabonete infantil embalagem com g0g

61 Und 300
Esponja espiral metálica para limpeza pesada

de aço inoxidável

I

3,85 : R$ 1.15

--_..,.t I

I53,00 I R$ 79
I

R$

R$65 Unid 15

Rodo para uso profissional com cabo em
alumínio com largura de 48 cms, altura de '1,40

mts.

66 Unid 7
Cabo de aluminio p/ mop pó c/ prendedor und

100
R$ 2B7o R$ 20

71 Par 7 Luva de proteção cano longo lisa 45cm pvc - par R$ 12,65 I AS 8

----l
R$ 38,00 R$ 4.8674 Und 128

Pá plástica coletora de lixo com tampa cabo
longo

80 Unid 700 Escova de denta infantil macia plastica R$ 1,7s I nS 1.22

81 Unid 15 Mangueira plástica de 20metros R$ 65,80 98

B8 Un id 25

Balde com espremedor aulomático, todo em
abs, capacidade 32 litros, com divisorias, alças

para conduçã0, rodizios plásticos
emborrachados para nao marcar o piso,

movimento de 360 graus e suporte de apoio do
mop umido

R$ 443,00 R$ 11.07

92 Unid BO

Borrifador de agua, capac. 500 ml, com frasco
de polietileno translucido e gatilho de propileno,

ambos atóxicos
30R$380R$

93 Par 29

Bota de borracha - cor branca, cano longo, com
proteção interna e certificado de aprovaçâo-ca,

do ministério do trabalho antiderrapante,
antiestático isolante térmico, Ílexivel fácil de
limpar, cor branca, durabilidade presumida de

02 anos,

i

I

lR$ 39,00 | ns 1.131

96 Cx 4
Copos descartáveis 50 ml, caixa c/5000
unidades. de acordo com a nbr 14.865

---t-

R$ 67,00 i *S z6i

97 Und 49 Corda para varal em nylon - com 10 metros
I

R$ 2,20 R$ 107

i

I

IR$ 49,50 I as 3.e1u
107 Und 79

Lixeira cilindrica, materiat polietileno de alta
densidade, com tampa, pedal galvanizado,
sistema de rotomoldagem sem soldas ou

emendas, 44 x 60 cm, cor cinza com simbolo de
lixo infectante, capacidade 20 likos

5,00

0,90

8,5s

864,00

225,00

00

4,00

1,00

8,00

7,80

-l

l

t
50



108 Unid 53

Lixeira cilindrica, materiat polietileno, de alta
densidade, com tampa, pedal galvanizado,
sistema de rotomoldagem sem soldas ou

emendas, 44 x 60 cm, cor cinza ou branca
capacidade 50 litros.

í§
0J

A.

R$

109 Unid 45

Lixeira de aço inox 20 litros - cromad leve
tampa acionada com pedal balde interno

removível mecanismo de abertura interno alça
para transporte

R$ 129,00 R$ 5.805,00

111 Und 20
Lixeira para descarte de copos dé água/café em

pvc, altura 760 x largura 240 x proÍundidade
130 mm, litros 200 copos.

R$ 29,80 R$ 596,00

R$ 5.132,40
113 Unid 141

Mop água em algodã0, c/ ponta dobrada e c/
bandana 3509

R$ 36,40

126 Pct õ

Saco plástico de polietileno, transparente, liso,
fechamento tipo fronha para envelopamento de

laudos / exames laboratoriais medidas
aproximadas 230 mm de largura x 130rnm de

altura, com 0,20 mm de espessura, embalagem
de íornecimento pct com 'l milheiro

R$ 137,00 R$ 1.096,00

132 Und 47
Armação com cabo, desmontável completa em

aluminio e plastico p/mop água
R$ 62,00 R$ 2.914,00

133 Unid 50

Escova de nylon, de mão com cerdas sintéticas,
de 2,5cm, base em plástico, de 7 x 13 cm.

deverá conter minimo de 50 tufos justapostos e
homogêneos, dispostos de forma a preencher

toda a base

R$ 290 R$ 145,00

't35 Pct 50
Prendedor de roupas em madeira - pct. com 12

unid R$ 150

Total 61.912,15 l



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato no 08112017
Processo no 03112017
Pregão Presencial SRP no 00512017
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Rita/pB
Contratada: SUNDRY COMERCTO VAREJTSTA LTDA _ Epp
CNPJ: 21 .553.67 410001 -93
Fundamentação 

-Legal: 
Lei no 10.52 ot2o)2 e Lei no 8.666/1gg3 e suas alteraçÕes posteriores

objeto: AoulslÇÃO DE MATERIAIs DE LtMpEZt'tHtcrENE pARA ATENDER AS NECESSTDADES DE
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANIA RITIVPB.
Valor Total R$: 61 .912,15 (Sessenta e um mil novecentos e doze reais e quinze centavos)
Vigência: Ate o final do exercício financeiro
Data da Assinatura; 0T10612011

EMERSON F DESA. PANTA
PREFEITO CONSTlTUCIONAL



DOE Nq 659

CNPJ: 09.268.ó80/0001 -0 I
Fundamentação Legal: Lei n" l0.52O|ZOO2 e Lei no
8.6óói 199-l e suas alteraçC)es posteriores
objeto: AQUTSTÇÃO DE MATERIAIS DE
LIMPEZAIHIGIENE PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
RITA/PB.
Valor 'l'otal R$: 8l .7-52,98 (Oitcnta c um rnil
selecentos e cinquentir e ilois reais e noventa e oito
centitVos )

Vigrância: Até o finat do exercício tinanceiro
Data da Assinatura: Ol10612017

Maria do Desterro Fernandes Diniz Catão
Secretária Municipal de Saírde

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n" 080/20 I 7

Processt-r rr' 031/20 I 7
Pregiro Presencial SRp n" OO5|ZOlT
Contratunte: Secretaria cle Assistência Social, através
do Fundo Municipal cle Assistência Social
ContI.aIada: MULT-LIMP CoMÉRCIO VAREJISTA
DE PRODT]TOS DE LIMPEZA EIRELI - ME
CNPJ: 09 261J.680/000 I -0 I

Vulor Totnl Rg utu mil oitocentcls e
setenta e cirrco r

Vigônci.: Arrío ;:::H[t',
Duta rlir Assinat

Edjane Silva A. panta
Secretírria Municipal clc Assistência Sociul

EXTRATO DE CONTRATO

Contratu n" tJBll2017
Processo n O31/2017
Pregão Presencial SRp n. OO5IZOlT
Contratante: prefeitura Municipal de Santa Rita/pB
Conrrarada: SUNDRy CoMÉRCro vÀiÉirsra
LTDA - EPP
CNPJ; 2 t .553.61 4\OOO t -93

I1l9T::,lrruo Lcgar: Lei n, t}.szot2oo2 e Lei n,8.666111)93 e suas alterações posteriores

9I,:T:- AQUISIÇÀO D-E MATERIAIS DELIMPEZA/HIGIENE PARA ATEiô.É.i ASNECESSIDADES DE DIVERSAS sÉôÃeieruasDA PREFEITURA MUNICIPAL OÊ'- SÀNTARITA/PB
Valor Total R$: 6l.gl2,l5 (Sessenta e unr milnovccentos e doze retis c qurnze centavos)
Vigência: Até <.r final t[«-r excrcício financeíro
Datir dir Assinltura: 0710612017

Prefeitura Municipal de Sa 

=83õi,4d_ 
***r.,,o,,t.,1,t, g,,u 1,,

ANO 05 Sexta-feira, 16 de iunho cle ZOL7. PÁGINA 3

Contratante: Secretilriil tlt: §x1i1r. irtrirr ús clo lrrrrrtlrl
Municipal tle Saúrle
Contratadu: SUNDRy COMERCIO VARUJIS.t-A
LTDA - EPP
CNPJ: 2 1.5-53 67410001-93
Funclarnentrção Legal: Lei n" l().52()/1001 e Lci n,,
8.666/1993 e suas aller.ações posreriores
objeto: AQUIS]ÇÃo DE MATER|AIS DL"l
LIMPEZAIHICIENE PARA A].I]NDER I\S
NECES.SIDADES DE DtVERSA.S St,Ct{EI.ARt.\SDA PREFEITURA MUNICIPAL DT] SAN f,\
RITA/PB.
Valor'l'otal R$: 24..12ti,.{5 (\'itrte e rlLli.rrro rnil
quatrocentos e vinte e oito rc[ris e quilr!.nlir c cinctt
centavos)
Vigência: Até o tinrl do exercício iinirncciro
Data cla Assinatura: Ol106/?0Ij

Nlariir do l)esterro liernandes Dirriz Clliro
Scr:rctiiria MurricipuI tlc Sirtitlc

EXTRATO DE CONTRA'TO

Contrato n' 083/20 I 7
Process«r n" 03ll20ll
Pregão Presencial SRp n" 005/10I 7
Contratunte: Secretaril cie Assistêneil Strcill. irlr.lvús
cicr Fundo Municipal cle Assisrênciit Sor.ill
ConITalada: SUNDRY CoMÉRCIo VAREJISTA
LTDA - EPP
CNPJ: 2 I .5-53.67410001-93

Valor Total R$: 28.707,0-5 (Vinte e oito rnrl sctr_c!_nros
e sete reais e cinco centaVos)
Vigência: Até o Íinal <jo cxercício Ílnancciro
Datu du Assinatura: 07106120lj

Ed,iane Silva A. Panta
Secretírria M un icipal rle Assistêrrc irr Soeirrl

Enrersolr Fernandes i\,
Prcteito ('onstitue

EXTRATO DE CO

Contrato n' 082/20 I 7

Processo n" 03 l/2017
Pre_eiio Presencial SRP n. 005/20 l7


